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@VERNO OO ESÍÂDO

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Manaus-AM,

www.rpaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
insta gram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler

Técnica

gabinetê@ipaam.am. gov.br
Forc:(g2) 21234721 t 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Julia Ma rcos nte de Souzâ

iretor Presidenle

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Rosa

Emprêse/lntêÍêssado: Brasol Sistemas dê Energia Solar 5 Ltda

Endereço p/correspondância: Rua Florida, no 1595, Andar 11, Cidade das
MonÇóes, São Paulo-SP

CEP:

CN PJ/C PF: 44.O7 4.29310004 -7 0 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 05.462.661 -7

Fone: (1'l ) 5054-5054(92) 98139-8861 E-mail:

Processo n": 5150/2023-61 ASV decorrente da LAU No: 085/2024

Nome do Empreendimento: 469 - Fonseca

Recibo SINAFLOR: 2'l 31 9375 Área a ser supÍimida: 1 ,8043 ha

Atividade Principal: Usina Solar Fotovoltaica

Registro No IPAAM: 1OO7 .2331 Compensação Ambiêntel: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 2,0383 (st)

OBS: Na eventual necessidade de transporte da volumetria de produtos decorrente da
supressão vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de Autorizaçáo de Uso de Matéria-
Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para avaliação e posterior emissão de nova
Autorização
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação, em uma áreâ de 1,8043 ha, para a
realização de serviços de terraplanagem em uma área de 1,8043 ha, visando a implantação
de uma usina de mini geração de energia solar fotovoltaica, no município de lranduba-AM.

Potencial Poluidor/Dêgradador: -- Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pêla Elaboração/Execução: Marcelo Renan de Oliveira Teles

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20220355538 (Chave: YWZdb)

Proprietário do lmóvel: Brasol Sistemas de Energia Solar 5 Ltda

CPF/C NPJ : 44.07 4.2931OOO4-7 0 Área do lmóvel: '1,8043 ha

Localização: Rodovia Manoel Urbano (AM-070) km 13, Ramal do km 13, km 03, zona de
Expansão Urbana, lranduba-AM .

IPAAM
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LICENÇA AI\{BIENTAL ÚXICA DE SUPRESSÃO VECTUL N.' 023t2024

Modalidade do Projoto no SINAFLOR: ASV



RESTRIçÔ[S EiOU CONDTCTONANTES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA: LAU-SV N..023/202,í

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificação innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles itens;
5 Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual

e Municipal;
ó A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

conslanles no processo n'5150/2023-61 e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR.
?. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651112 e

12.727 t2012:'
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9 Em caso de solicitação de renovação, o executoÍ deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação execulada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do proÍissional
habilitado:

l0 Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da canstrução das vias de acesso para transposição
na área;

I I Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadasi
t2. Fica expr€ssamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensisi Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reliculata: Copaifera multüuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/051

13. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.97 5/06:

t,1. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o ranspofte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF:

15 Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os creditos dos produtos
, ficarão disponíveis no DOF para destinaçâo;

16 Os creditos de Reposiçâo Florestal serão cadasnados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença:

17 A saida de matéria prima do empreendimento cujo ransporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;

t8. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a
Suspensào e,ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX:

t9. O interessado deve apresentar relarório final da atividade de supressâo da vegetação com a respecliva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados,
volume, comprovação da destinação do mateÍial vegetal, côordenadas geográficas. registro fotográfico e

outras informações peninentes no prazo de validade da licença;
20 Nâo é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
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liveira Geissler

Tecnica

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 t 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Julia â nte de Souza

iretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LIcENÇA AMBTENTAL uNrcA nr supRnssÁo vEGETAL N." 023/2024 fls.02

Coordenadas geográficas de reÍerência (Datum SIRGAS 2000):

PONTOS LONGITUDE

P-01 60.10'58,949" W 3.10'34.,179" S

P-02 60'10'58,584" W

P-03 60Pl I'1,465" W 3.10'36.215" S

P-0{ 60011'1.464"w 3.r0'36.6 r 5" S

P-05 60"1l'7,971- w

P-0ó 60.1 l '8,370" w 3'10'34,505" S

ZOZl

04t/raMt

Rosa M
-'ili*e

I M PORTANTE:
. Fica arpr.3saoarta proibido o trrlrporE do mrtaÉrl, aaE o DoaÍmarao da Origam Floaaitrl - DoF
. O uso irÍegular desaÀ LAU implica na sur invalidaçdo, b§ln camo nâs sarções pÍevistas ns legislação:
. Este Docu[tlento não contérn e endas ou rasuras;
. Est€ Documento deve p€ÍmaneceÍ no locsl d! exploraÉo peia efeito de fiscálizâçao (fÍente e veÍso)
. O volume autoÍizado não quita volume pendênte dê Íeposição florcstal;
. Os dados tecnicos do projelo sâo de inleire responsabilidade do rcsponúvel técnico

Emprêsâ/lntêressado: Brasol Sistêmas dê Enêrgie Solar 5 Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Florida, no 1595, Andar 1 1 , Cidade das
MonÇões, São Paulo-SP

CEP:

CNPJ/CPF : 44.07 4.29310004-7 0 l nscrição Estadual (SEFAZ-AM) : 05.462.661 -7

Fone: (1 1) 5054-5054(92) 98139-8861 E-mail:

ASV decorrente da LAU No: 085/2024

LATITUDE

3'10'3ó.279" S

3'10'36,623" S

Manâus,

www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.corn/@ipaamAM

Processo no: 51 50/2023-61


